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Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações - NGFC 

gestao@camarasjc.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 144, DE 18 DE MAIO DE 2026 

 

 O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e 

considerando a documentação juntada ao processo nº 8.802/2026, RESOLVE: 

 

1. RETIFICAR a Portaria nº 139, de 14 de maio de 2026, para que onde se lê: 

“11/04/2026", leia-se: “11/05/2026”. 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de São José dos Campos, 18 de maio de 2026. 

 

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA 
Secretário Diretor-Geral 
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